
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO MÇ 64 /M

CONSIDERANDO o Parecer. da ComiAião de. Po titica Docente,

RESOLVE:

A/t-

"e)

A/lí.
i

SALA PAS SESSÕES,

UJFES-R.82

ROTULO AUGUSTO PENINA
PRESIDENTE

0 CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDE
RAL DO ESPÍRITO SANTO, no uao de auoa atrlbulçõeA iegaiA e eAtatatãrlaA, 
tendo em vlAta o que coneta do ProceAAo n° 5494/89-07 - Departamento de 
OeAportoA; e

o-5(9XjÃ • \Kò - B' O - Ai(sLlÀjuÀa

ama vaga, na

Ari. 10 - Adotar oa NormaA contídaA na ReAotução n° 14/83 do 
CEPE, para abertara de Concurso Pãbttco de PAjOvoí e TÍtutoi pana pAovt- 
rnento de emp/tego de Pao^eò-ioa Aóititente, no Departamento de Deiportoò 
do Ceiztro de Educação FZótea e Debpontoi da ÍIFES, pana preenchimento de 

Área de Ctencta do Pavimento, com exceção ^o item e do 
tigo 30f que paA-ia a ter a óegalnte. redação:

- Que a admtóóão ierã em regime de Dedicação Exctu&iva 
iob 0 regime da LegiAtação TrabathiAta".

20 - Reuogam-Ae aó diApoiiçõeA em contrário.

19 DE OUTUBRO DE 1989


